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CEP 72.920-000 - CGC-MF 01.298.975/0001-00 

LEI N° 629/2000 DE 19 DE MAIO DE 2000. 

"Dispõe sobre doação de terreno 
perpétuo e  di  outruc providências". 

• 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ALEXANIA, Estado de 
faço saber que a CtImara Municipal CalC Alexania, Estado  dc por 

seus membros APROVOU e EU, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte 
Lei:  

Art.  1°) Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a fazer DiriAÇAin de 01 (um) terreno perpétuo, a família de 

MARIA PENHA PEREIRA FARINHA, no local onde seu corpo foi 
sepultado. 

Parágrafo Único — A doação de que se trata o presente 
artigo,  far-se-a, mediante Escritura fornecidzI pela Prefeitura Municipal de 
Alexânia-GO., mediante o "Termo de DOAÇÃO".  

Art.  2°) A presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçAo revogandn-ge diclingiçAes  ern  contrArin. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Aiexinia, Estado de 
Goiás, aos 19 dias do mês de Maio de 2000. 

 /Utt-t-t r—D 
Iraci Antônio Davi 
Prefeito Municipal 
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